
 
Edital nº22/2025 

 

Notificação de autos de vistoria prévia – Dever de Conservação 89.º e 90.º do RJUE 

Imóvel nº 8 

Rui Jorge Gaspar Antunes, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Sertã 

 

No uso da competência subdelegada no Sr. Vice-Presidente, pelo Senhor Presidente da CM, através 

do Despacho nº 4/2021, de 02 de novembro, e ao abrigo da alínea w), do número 1, do artigo 33º, 

do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, por subdelegação prevista n.º 

1, do art. 34º e do n.º 2, do art. 36º, do mencionado Anexo I, e na sequência das vistorias efetuadas, 

em 21 de abril de 2021, 06 de outubro de 2021 e 12 de fevereiro de 2025, ao imóvel sito na Rua dos 

Escudeiros, 6100-284 Cernache do Bonjardim, vem notificar o(s) proprietário(s), herdeiro(s), outros 

titulares de direitos reais, e demais interessados, por despacho datado de 10 de março de 2025, e 

nos termos do nº 2, do art.º 89.º, do Decreto-Lei nº 555/99 de 16/12, na redação atual, que: 

- deverá executar as obras de conservação preconizadas nos Autos de Vistoria supra-

identificados, para correção das deficiências neles descritas, no prazo e nas condições neles 

estabelecidos, iniciando-se a contagem de prazo nos termos do artigos 112º e 113º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 

janeiro, na sua atual redação. 

Os Autos de Vistoria supra-identificados, bem como o respetivo processo, encontram-se para 

consulta e análise dos proprietários, herdeiros, outros titulares de direitos reais, e demais 

interessados, na Câmara Municipal da Sertã, sito no Largo do Município, Nº 14, no horário de 

expediente, das 9h às 17h, mediante marcação prévia, através do telefone n.º 274 600 300. 

Nos termos dos artigos 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, poderá V.ª Ex.ª 

no prazo de 10 dias úteis, contados da receção da presente notificação, dizer por escrito o que se 

lhe oferecer. 

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos locais públicos do costume, bem como no site da Câmara Municipal http://www.cm-

serta.pt. 

Paços do Concelho, 12 de março de 2025 

O Vice- Presidente  

 

 

Rui Jorge Gaspar Antunes 
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